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AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO
DPVAT.  MORTE  EM  VIRTUDE  DE  ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO.  PROCEDÊNCIA  DA  DEMANDA.
APELAÇÃO  CÍVEL  DA  SEGURADORA.  PRELIMINAR  DE
CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO
PRÉVIO.  NECESSIDADE.  PRECEDENTE  DO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL  EXARADO  EM  SEDE  DE
REPERCUSSÃO GERAL. PROCESSO AJUIZADO DEPOIS DO
JULGAMENTO  DO  ARESTO  PARADIGMA.
INAPLICABILIDADE  DA  REGRA  DE  TRANSIÇÃO.
EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM  RESOLUÇÃO  MERITÓRIA.
PROVIMENTO  DO  RECURSO  APELATÓRIO.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
DESPROVIMENTO DA INSATISFAÇÃO REGIMENTAL.

-  “Esta  corte  já  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  o
estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é
compatível  com  o  princípio  do  livre  acesso  ao  poder  judiciário,
previsto no  artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou
lesão  a  direito  aptas  a  ensejarem  a  necessidade  de  manifestação
judiciária do estado só se caracterizam após o prévio requerimento
administrativo,  o  qual  não  se  confunde  com  o  esgotamento  das
instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte
no  julgamento  de  repercussão  geral  reconhecida  nos  autos  do  re
631.240,  Rel.  Min.  Roberto  Barroso.”  (STF  Re:  839.353  MA,
relator: Min. Luiz fux, data de   julgamento: 04/02/2015, data de
publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015).

-  “AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  INVALIDEZ
PERMANENTE  EM  VIRTUDE  DE  ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
PRÉVIO.  NECESSIDADE.  PRECEDENTE  DO  STF.  PEDIDO
ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE
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PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA
AÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.  Esta  corte  já  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  o
estabelecimento  de  condições  para  o  exercício  do  direito  de  ação  é
compatível com o princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto
no  artigo  5º,  XXXV,  da  Constituição  Federal.  A  ameaça  ou  lesão  a
direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do
estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o
qual não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas,
consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de repercussão
geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto barroso
(stf.  Re:  839353  ma,  relator:  Min.  Luiz  fux,  data  de  julgamento:
04/02/2015,  data  de  publicação:  dje-026  divulg  06/02/2015  public
09/02/2015). (TJPB. APL nº 0046333-76.2013.815.2001; Quarta Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira;
DJPB 25/06/2015; Pág. 16)

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno interposto  por  Simone  Araújo  França  e
outros, desafiando  decisão monocrática (fls.  136/139)  que  proveu  recurso  apelatório
manejado  pela  Seguradora  Líder  dos  Consórcios  DPVAT  S/A,  extinguindo  sem
resolução de mérito, por ausência de interesse de agir, a Ação Ordinária de Cobrança de
DPVAT proposta pelos ora recorrentes.

Os  agravantes  afirmam  que  esta  Corte  de  Justiça  já  decidiu,  em
oportunidade anterior, pela prescindibilidade do prévio esgotamento da via administrativa, de
modo  que  entendem ser  inadmissível  que  dentro  do  mesmo  Tribunal  haja  entendimentos
divergentes.

Logo  em  seguida,  alegam  que  o  Pretório  Excelso  concebe  que  o
posicionamento  adotado pelo  decisum singular  afronta  a  Constituição  Federal,  bem como
asseveram que não é mais possível a formulação de pleito no âmbito administrativo, haja vista
a consumação da prescrição trienal (31/03/2013 - data do acidente).

Ao  final,  requerem reconsideração  do  decisório  ora  atacado  ou,  caso
contrário,  pugna  pela  remessa  dos  autos  ao  colegiado  para  que  seja  dado  provimento  à
insatisfação regimental, reformando decreto judicial atacado – fls. 141/143v.

Contrarrazões recursais – fls. 147/155.

É o relatório.
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VOTO:

Malgrado  o  Agravo  Interno  possua  o  chamado  efeito  regressivo,
permitindo ao Julgador reconsiderar o decisório combatido,  mantenho a posição anterior,
cujos argumentos passo a transcrever:

“Trata-se  de  Ação  de  Cobrança  de  Seguro  DPVAT  em  face  da
Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A.

Narram os autores que seu companheiro e genitor foi vítima de acidente
automobilístico em 31/03/2013, fato que lhe causou a morte.

Após trâmite processual,  sobreveio sentença provendo parcialmente o
pedido inicial, nos termos já narrados.

Pois bem.

Recentemente  o  Supremo  Tribunal  Federal,  na  mesma  linha  de
raciocínio seguida no Recurso Extraordinário nº 631.240, da relatoria
do Ministro Roberto Barroso, que trata de benefício previdenciário, com
repercussão geral reconhecida,  assentou que a necessidade de prévio
requerimento administrativo também é condição para o acesso ao poder
judiciário nas ações de cobrança de seguro DPVAT (RE nº 824712).

Vejamos os julgados citados:

Ementa:  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL.
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  E  INTERESSE  EM
AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito
de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se
caracterizar  a  presença  de  interesse  em  agir,  é  preciso  haver
necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários
depende  de  requerimento  do  interessado,  não  se  caracterizando
ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo
INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no
entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com
o  exaurimento  das  vias  administrativas. 3.  A  exigência  de  prévio
requerimento  administrativo  não  deve  prevalecer  quando  o
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à
postulação  do  segurado.  4.  Na  hipótese  de  pretensão  de  revisão,
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,
considerando que o INSS tem o dever  legal  de conceder a prestação
mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em
juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada
ao  conhecimento  da  Administração  –,  uma  vez  que,  nesses  casos,  a
conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito  da
pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na
matéria,  inclusive  no  Supremo  Tribunal  Federal,  deve-se  estabelecer
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uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos
a seguir  expostos.  6.  Quanto  às  ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do
presente  julgamento  (03.09.2014),  sem  que  tenha  havido  prévio
requerimento  administrativo  nas  hipóteses  em  que  exigível,  será
observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de
Juizado  Itinerante,  a  ausência  de  anterior  pedido  administrativo  não
deverá  implicar  a  extinção  do  feito;  (ii)  caso  o  INSS  já  tenha
apresentado contestação de mérito,  está caracterizado o interesse em
agir  pela  resistência  à  pretensão;  (iii)  as  demais  ações  que  não  se
enquadrem  nos  itens  (i)  e  (ii)  ficarão  sobrestadas,  observando-se  a
sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a
dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção
do  processo.  Comprovada  a  postulação  administrativa,  o  INSS  será
intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro
do  qual  a  Autarquia  deverá  colher  todas  as  provas  eventualmente
necessárias  e  proferir  decisão.  Se  o  pedido  for  acolhido
administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a
razões  imputáveis  ao  próprio  requerente,  extingue-se  a  ação.  Do
contrário,  estará  caracterizado  o  interesse  em  agir  e  o  feito  deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a
análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data
do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os
efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento,
reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos
ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser
trabalhadora rural informal – a dar entrada no pedido administrativo
em  30  dias,  sob  pena  de  extinção.  Comprovada  a  postulação
administrativa,  o INSS será intimado para que,  em 90 dias,  colha as
provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como
data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os
efeitos  legais.  O resultado será comunicado ao juiz,  que apreciará a
subsistência ou não do interesse em agir. (STF: RE 631240, Relator(a):
Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014,
ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO
DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014) 

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. GARANTIA DE ACESSO AO
PODER  JUDICIÁRIO.  EXIGÊNCIA  DE  REQUERIMENTO  PRÉVIO.
CARACTERIZAÇÃO  DO  INTERESSE  DE  AGIR.  AUSÊNCIA  DE
AFRONTA  AO  ART.  5º,  INC.  XXXV,  DA  CONSTITUIÇÃO  DA
REPÚBLICA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DO  SEGURO  DPVAT.
REQUERIMENTO  INEXISTENTE  MAS  DESNECESSÁRIO  PORQUE
ATENDIDA  REGRA  DE  TRANSIÇÃO  PELA  CONTESTAÇÃO  DE
MÉRITO DA SEGURADORA (RE 631.240).  AGRAVO REGIMENTAL
AO  QUAL  SE  NEGA  PROVIMENTO.  (STF:  RE  824712  AgR,
Relator(a):  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Segunda  Turma,  julgado  em
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19/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 02-06-2015
PUBLIC 03-06-2015) 

Todavia,  chamo  a  atenção  para  a  existência  da  regra  de  transição
citada em ambos os arestos.

Com efeito,  segundo o  RE  nº  631.240,  tendo  em vista  a  prolongada
oscilação  jurisprudencial  na  matéria,  inclusive  no  Supremo Tribunal
Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com
as demandas em curso, nos termos a seguir expostos.

Quanto  às  ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do  presente  julgamento
(03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo
nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte:

(i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a
ausência  de  anterior  pedido  administrativo  não  deverá  implicar  a
extinção do feito;

(ii) caso o INSS (leia-se para o caso seguradora) já tenha apresentado
contestação  de  mérito,  está  caracterizado  o  interesse  em  agir  pela
resistência à pretensão;

(iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão
sobrestadas,  observando-se  a  sistemática  a  seguir.  Nas  ações
sobrestadas,  o  autor  será  intimado  a  dar  entrada  no  pedido
administrativo  em  30  dias,  sob  pena  de  extinção  do  processo.
Comprovada  a  postulação  administrativa,  a  parte  contrária  será
intimada a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro
do  qual  a  seguradora  deverá  colher  todas  as  provas  eventualmente
necessárias  e  proferir  decisão.  Se  o  pedido  for  acolhido
administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a
razões  imputáveis  ao  próprio  requerente,  extingue-se  a  ação.  Do
contrário,  estará  caracterizado  o  interesse  em  agir  e  o  feito  deverá
prosseguir.

Em todas as hipóteses acima – itens (i),  (ii)  e (iii)  –, tanto a análise
administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início
da ação como termo de entrada do requerimento, para todos os efeitos
legais.

Na espécie,  tendo em vista  que  a demanda fora  proposta  em 26 de
janeiro de 2014 (fls. 01), marco posterior ao julgamento do precedente
paradigma (03.09.2014), não se aplica a regra de transição, razão pela
qual o processo deve ser extinto, sem resolução de mérito, haja vista a
ausência  de  demonstração da pretensão  resistida,  apta  a  justificar  a
propositura da ação.
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A Quarta Câmara Especializada deste Tribunal já se manifestou nesse
sentido:

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  INVALIDEZ
PERMANENTE  EM  VIRTUDE  DE  ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO.  SENTENÇA  QUE  EXTINGUIU  O  FEITO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR.  APELAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE DO
STF.  PEDIDO  ADMINISTRATIVO  NÃO  DEMONSTRADO.
AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A
PROPOSITURA  DA  AÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. Esta corte já firmou entendimento
no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do
direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder
judiciário,  previsto  no  artigo  5º,  XXXV,  da  Constituição  Federal.  A
ameaça  ou  lesão  a  direito  aptas  a  ensejarem  a  necessidade  de
manifestação  judiciária  do  estado  só  se  caracterizam  após  o  prévio
requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento
das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte
no  julgamento  de  repercussão  geral  reconhecida  nos  autos  do  re
631.240, Rel. Min. Roberto barroso (stf. Re: 839353 ma, relator: Min.
Luiz fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de publicação: dje-026
divulg  06/02/2015  public  09/02/2015).  (TJPB;  APL  0046333-
76.2013.815.2001;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 25/06/2015; Pág. 16) 

O  Tribunal  de  Justiça  de  Minas  Gerais  também  já  aplicou  o  novo
entendimento:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE COBRANÇA.  SEGURO.  INTERESSE
DE  AGIR.  PRÉVIO.  IMPLEMENTAÇÃO  SUPERVENIENTE  DAS
CONDIÇÕES  DA  AÇÃO.  POSSIBILIDADE.  DESPESAS  DE
ASSISTÊNCIA  MÉDICA  E  SUPLEMENTARES.  COMPROVAÇÃO.
REEMBOLSO  DEVIDO.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  3º,  DA  LEI  Nº
6.194/74,  COM  AS  ALTERAÇÕES  INTRODUZIDAS  PELA  LEI  Nº
8.482/07.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  ART.  21  DO  CPC.
DISTRIBUIÇÃO  PROPORCIONAL  E  RECÍPROCA  DOS  ÔNUS
SUCUMBENCIAIS.  O  Supremo  Tribunal  Federal,  quando  dos
julgamentos  dos  Recursos  Extraordinários  nº.  839.314  e  824.704,
entendeu que, para a existência da pretensão resistida e configuração da
necessidade de intervenção jurisdicional, é imprescindível o prévio, para
o  ingresso  da  ação  de  cobrança  do  seguro,  que  não  se  confunde,
entretanto, com o esgotamento das vias administrativas. Todavia, se a ré
oferece contestação de mérito, resta configurada, de forma inequívoca,
sua resistência à pretensão autoral, surgindo, então, a necessidade do
provimento jurisdicional e, via de conseqüência, o interesse de agir. Nos
termos do art.  3º, da Lei nº 6.194/74, com as alterações introduzidas
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pela Lei nº 8.842/07, assiste ao requerente, na qualidade de beneficiário
do seguro obrigatório, em virtude do acidente de trânsito que ensejou as
despesas de assistência médica e suplementares, o direito ao reembolso,
até  o  limite  de  R$2.700,00..  Os  gastos  comprovados  pelo  autor  são
compatíveis com o acidente, tendo em vista os relatórios médicos que
instruíram a inicial, sendo que as datas de emissão dos recibos também
guardam coerência com aquela em que ocorreu o sinistro. Nos termos
do  caput  do  art.  21  do  Código  de  Processo  Civil,  em  caso  de
sucumbência parcial de ambas as partes. como no caso dos autos, em
que ambas as partes obtiveram parcial êxito em seus pedidos. as custas
processuais  e  honorários  advocatícios  devem  ser  recíproca  e
proporcionalmente  distribuídos  entre  si. (TJMG;  APCV
1.0452.14.004501-7/001; Rel. Des. Eduardo Mariné da Cunha; Julg.
11/06/2015; DJEMG 23/06/2015) 

Isto posto, nos termos do art. 932, V, da Nova Legislação Adjetiva Civil,
DOU PROVIMENTO  AO APELO,  EXTINGUINDO  A PRESENTE
DEMANDA, sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir.
O ônus sucumbencial pertence aos demandantes, ressaltando que litigam
sob  os  auspícios  da  gratuidade  judiciária.”  -  fls.  137/139.  Grifos  no
original.

Portanto, conforme muito bem explanado no decisum acima transcrito e
diferente  do  que  afirmam  os  agravantes,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  recentemente,  na
mesma linha de raciocínio seguida no julgamento  meritório  do Recurso Extraordinário nº
631.240, da relatoria do Ministro Roberto Barroso, que trata de benefício previdenciário, com
repercussão  geral  reconhecida,  assentou  que  a  necessidade  de  prévio  requerimento
administrativo também é condição para o acesso ao poder judiciário nas ações de cobrança de
seguro DPVAT (RE nº 824712).

Vejamos os julgados citados:

“Ementa:  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL.
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  E  INTERESSE  EM
AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito
de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se
caracterizar  a  presença  de  interesse  em  agir,  é  preciso  haver
necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários
depende  de  requerimento  do  interessado,  não  se  caracterizando
ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo
INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no
entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com
o  exaurimento  das  vias  administrativas. 3.  A  exigência  de  prévio
requerimento  administrativo  não  deve  prevalecer  quando  o
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à
postulação  do  segurado.  4.  Na  hipótese  de  pretensão  de  revisão,
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,
considerando que o INSS tem o dever  legal  de conceder a prestação
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mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em
juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada
ao  conhecimento  da  Administração  –,  uma  vez  que,  nesses  casos,  a
conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito  da
pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na
matéria,  inclusive  no  Supremo  Tribunal  Federal,  deve-se  estabelecer
uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos
a seguir  expostos.  6.  Quanto  às  ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do
presente  julgamento  (03.09.2014),  sem  que  tenha  havido  prévio
requerimento  administrativo  nas  hipóteses  em  que  exigível,  será
observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de
Juizado  Itinerante,  a  ausência  de  anterior  pedido  administrativo  não
deverá  implicar  a  extinção  do  feito;  (ii)  caso  o  INSS  já  tenha
apresentado contestação de mérito,  está caracterizado o interesse em
agir  pela  resistência  à  pretensão;  (iii)  as  demais  ações  que  não  se
enquadrem  nos  itens  (i)  e  (ii)  ficarão  sobrestadas,  observando-se  a
sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a
dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção
do  processo.  Comprovada  a  postulação  administrativa,  o  INSS  será
intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro
do  qual  a  Autarquia  deverá  colher  todas  as  provas  eventualmente
necessárias  e  proferir  decisão.  Se  o  pedido  for  acolhido
administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a
razões  imputáveis  ao  próprio  requerente,  extingue-se  a  ação.  Do
contrário,  estará  caracterizado  o  interesse  em  agir  e  o  feito  deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a
análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data
do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os
efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento,
reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos
ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser
trabalhadora rural informal – a dar entrada no pedido administrativo
em  30  dias,  sob  pena  de  extinção.  Comprovada  a  postulação
administrativa,  o INSS será intimado para que,  em 90 dias,  colha as
provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como
data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os
efeitos  legais.  O resultado será comunicado ao juiz,  que apreciará a
subsistência  ou  não  do  interesse  em  agir.”  (STF:  RE  631240,
Relator(a):  Min.  ROBERTO BARROSO,  Tribunal  Pleno,  julgado
em  03/09/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-
2014) 

“EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.  GARANTIA DE ACESSO
AO  PODER  JUDICIÁRIO.  EXIGÊNCIA  DE  REQUERIMENTO
PRÉVIO.  CARACTERIZAÇÃO  DO  INTERESSE  DE  AGIR.
AUSÊNCIA  DE  AFRONTA  AO  ART.  5º,  INC.  XXXV,  DA
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CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DO
SEGURO  DPVAT. REQUERIMENTO  INEXISTENTE  MAS
DESNECESSÁRIO  PORQUE  ATENDIDA  REGRA  DE  TRANSIÇÃO
PELA CONTESTAÇÃO DE MÉRITO DA SEGURADORA (RE 631.240).
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.” (STF:
RE  824712  AgR,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Segunda
Turma, julgado em 19/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-105
DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-06-2015) 

Assim sendo,  tendo em vista que a demanda fora proposta em 26 de
janeiro  de  2015  (fls.  01),  marco  posterior  ao  julgamento  do  precedente  paradigma
(03.09.2014), não se aplica a regra de transição, razão pela qual o processo deve ser
extinto,  sem resolução de mérito, em virtude da ausência de demonstração da pretensão
resistida, apta a justificar a propositura da ação.

Esta Corte também vem comungando desse mesmo entendimento, senão
vejamos recentíssimos  julgados  das  quatro  Câmaras  Especializadas  Cíveis  deste
Sodalício:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  ACIDENTE  DE
TRÂNSITO.  SEGURO  DPVAT.  SENTENÇA  QUE  EXTINGUIU  O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE
DE  AGIR.  AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO  ADMINISTRA-  TIVO
PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO
AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA.
INAPLICABILIDADE  DA REGRA  DE TRANSIÇÃO.  MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  'Esta  corte  já
firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições
para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre
acesso ao poder judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição
Federal A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de
manifestação  judiciária  do  estado  só  se  caracterizam  após  o  prévio
requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento
das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte
no  julgamento  de  repercussão  geral  reconhecida  nos  autos  do  re
631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. '  (STF Re: 839.353 MA, relator:
Min.  Luiz  Fux,  data  de  julgamento:  04/02/2015,  data  de  publicação:
DJE-026  divulg.  06/02/2015  e  public.  09/02/2015).”  (TJPB;  APL
0010339-16.2015.815.2001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;
Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 03/04/2017; Pág. 8) 

“PROCESSUAL CIVIL.  Apelação  cível.  Ação  de  cobrança de  seguro
DPVAT.  Sentença  de  procedência.  Irresignação  da  seguradora
demandada. Prévio requerimento administrativo. Inexistência. Ausência
de interesse de agir. Regramento contido no RE nº 631.240/MG. Matéria
com repercussão geral julgada pelo Supremo Tribunal Federal.  Ação
ajuizada  posteriormente  à  conclusão  do  referido  julgamento.
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Impossibilidade de prosseguimento. Provimento. 'O estabelecimento de
condições  para  o  exercício  do  direito  de  ação  é  compatível  com  o
princípio  do  livre  acesso  ao  Poder  Judiciário,  previsto  no  art.  5.  º,
XXXV,  da Constituição Federal ,  conforme firmado pelo  Plenário  da
Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE
631.240,  Rel.  Min.  Roberto Barroso.  2.  A ameaça ou lesão a direito
aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se
caracteriza após o prévio requerimento administrativo,  o qual não se
confunde com o esgotamento das instâncias administrativas. 1'. A falta
de  comprovação  de  prévia  solicitação  administrativa  à  seguradora
impede  o  prosseguimento  de  ações  de  cobrança  do  seguro  DPVAT
propostas  após  03.09.2014,  em  virtude  da  ausência  de  interesse
processual.”  (TJPB;  APL  0000083-43.2015.815.0601;  Segunda
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos; DJPB 10/03/2017; Pág. 10) 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  INDENIZAÇÃO.
SEGURO DPVAT.  SENTENÇA DE EXTINÇÃO PROFERIDA ANTES
DA TRIANGULARIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA
ADMINISTRATIVA.  REQUISITO  AO  EXERCÍCIO  DO DIREITO  DE
AÇÃO. COMPATIBILIDADE DA EXIGÊNCIA COM A GARANTIA DO
AMPLO  ACESSO  AO  PODER  JUDICIÁRIO.  INEXISTÊNCIA  DE
INTERESSE  DE  AGIR.  MATÉRIA  COM  REPERCUSSÃO  GERAL
JULGADA  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  DEMANDA
AJUIZADA  APÓS  O  JULGAMENTO  DO  ARESTO  PARADIGMA.
SENTENÇA  EM  CONSONÂNCIA  COM  JURISPRUDÊNCIA  DA
CORTE SUPREMA. DESPROVIMENTO. O Supremo Tribunal Federal,
em repercussão geral, firmou entendimento de que o estabelecimento de
condições  para  o  exercício  do  direito  de  ação  é  compatível  com  o
princípio  do  livre  acesso  ao  Poder  Judiciário,  previsto  no  art.  5.  º,
XXXV,  da  Constituição  Federal.  A  ausência  de  prévio  requerimento
administrativo  para  o  pagamento  do  seguro  DPVAT  acarreta  a
inexistência  de  uma das  condições  da  ação.”  (TJPB;  APL 0012103-
37.2015.815.2001;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Ricardo Vital de Almeida; DJPB 05/10/2016; Pág. 10) 

“AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  INVALIDEZ
PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.
SENTENÇA  QUE  EXTINGUIU  O  FEITO  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO  POR  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.  APELAÇÃO.
AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.
NECESSIDADE. PRECEDENTE DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO
NÃO  DEMONSTRADO.  AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO  RESISTIDA
APTA  A  JUSTIFICAR  A  PROPOSITU-  RA  DA  AÇÃO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
'Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o
princípio  do  livre  acesso  ao  Poder  Judiciário,  previsto  no  artigo  5º,
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XXXV, da Constituição Federal . A ameaça ou lesão a direito aptas a
ensejarem a  necessidade  de  manifestação  judiciária  do  Estado  só  se
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se
confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante
firmado pelo  Plenário  da  Corte  no  julgamento  de  repercussão  geral
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso' (STF.
RE: 839353 MA, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/02/
2015,  Data  de  Publicação:  DJe-026  DIVULG  06/02/2015  PUBLIC
09/02/2015).”  (TJPB;  APL  0040819-50.2010.815.2001;  Quarta
Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira; DJPB 24/03/2017; Pág. 16) 

Por último, quanto à alegação de que não é mais possível a formulação
de pleito no âmbito administrativo, haja vista a consumação da prescrição trienal (31/03/2013
- data do acidente), destaco que é descabido pronunciamento judicial em relação à referida
questão na presente demanda, haja vista a extinção do feito sem resolução de mérito.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram do  julgamento,  além do  relator,  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto, o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos, e
a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 Presente  à  sessão  a  representante  do  Ministério  Público,  Drª.  Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

 Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador  Mário
Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 09 de
maio de 2017.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/08
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